
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOC
GABINETE DO PREFEITO

Of. no 79612022

Excelentíssima Senhora Presidente,

Mococa, 01
, : iilii::. ,.1,'

is6x

Pelo presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei

Complementar para análise e votação dessa Douta Câmara de Vereadores, nos termos do

artigo 39 da Lei Orgânica do Município, pelos seguintes motivos:

Visa o presente Projeto de Lei Complementar ampliar o
número de vagas existentes nos quadros permanentes da Prefeitura de Mococa para os

empregos de agente de trânsito, Assistente Administrativo, Comprador, Fiscal Tributário,

Técnico em Enfermagem, Técnico de Processamento de Dados, Advogado, Assistente

Social, Pedagogo e Psicólogo,

A quantidade atual de profissionais dessas áreas que

exercem suas atividades junto à Prefeitura de Mococa não é suficiente para o atendimento

público prestado pelo Município. Portanto, há uma imensa necessidade junto aos

Departamentos de Desenvolvimento Social, de Saúde, Jurídico, de Trânsito e Financeiro,

das vagas disponÍveis para futuros concursos públicos.

São serviços essenciais que não podem mais aguardar,

como, por exemplo, a reestruturação dos CRAS (Centro de Referência de

Social) da Cohab ll e da Vila Santa Rosa e do CREAS (Centro de

Especializado de Assistência Social), o atendimento do Programa Criança Fel

necessidade de ampliar o atendimento jurídico da Prefeitura de Mococa, criando o setor

preventivo que implicará na diminuição do contencioso judicial, dentre outras

essencial de serviços públicos.

Pois bem, será necessária a realizaçáo de concurso público

paru a contratação desses novos profissionais, mas, antes disso, é preciso ampliar as

vagas de empregos ora existentes na lei municipal.

Em razão disso, solicitamos a mais breve aprovação do

presente Projeto de Lei Complementar a fim de que as providências para a realizaçâo dos

competentes concursos públicos possam ser iniciadas de imediato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOC
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Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

BAISON
pal

Exma. Sra.
ELISÂNGELA MAZI NI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOC
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LE! COMPLEMENTAR NO XXX DE Oí DE SETEMBRO DE 2022
ot6

Altera as Iaóelas B e C do Anexo ll da Lei no 2.075, de 04 de abril de 1991
para ampliar vagas de empregos p(tblicos permanentes.

EDUARDO RlBElRo BARlsoN, Prefeito Municipal de Mococa, Estado de são

Paulo,

FAço SABER, que a câmara Municipal de Mococa, em sessão realizada em no

dia _ de _ de 2022, aprovou Projeto de Lei Complementar no

12022, de autoria do Sr, Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Esta Lei Complementar altera as Tabelas "B" e "C" do

Anexo ll, da Lei no 2.075, de 04 de abrilde 1991.

Art. 20. Ficam ampliadas as vagas dos seguintes em

públicos municipais constantes na Tabela "B" do Anexo ll, da Lei no 2.07s, de 04 de

de 1991, da seguinte forma:

Emprego Quantidade de Vagas
Atuais

Quantidades de
Vagas

Agente de Trânsito 10 14
Assistente Adm i n istrativo 30 35

Comprador 03 07
Fiscal Tributário 12 15

Técnico de Enfermagem 35 39
Técnico em Processamento de

Dados
03 06

Art, 30. Ficam ampliadas as vagas dos seguintes empregos

pÚblicos municipais constantes na Tabela "C" do Anexo ll, da Lei no 2.075, de 04 de abril

de 1991 , da seguinte forma:

Emprego Quantidade de Vagas
Atuais

Quantidades de
Vaqas

Advogado 07 11

Assistente Social 08 13
Psicóloqo 09 11

Pedagogo 01 02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCO
GABINETE DO PREFEITO

Art. 40, Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 01 oE 2022

iro Barison
unicipal

APR'ÜV**o
EmjâOiscussão Por *APROVAUq#

im-LDiscussão PorSFa/ 3 caut' 2/,69
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Presidente
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oF. No802t2022 Mococa, 05 de setembro de 2022

Assunto: Encaminhamento do Impacto Orçamentário - Financeiro referente ao projeto
de Lei Complementar.

Senhora Presidente,

Através do presente, estamos fazendo o encaminhamento
do lmpacto Orçamentário-Financeiro, referente ao Projeto de Lei Complementar
protocolado nesta Casa de Leis, sob o no1862, através do ofício ae nolgó12022 na
data de 02.09.2022, que deverá ser anexado ao mesmo.

Reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de
consideração e apreço.

Atenciosamente

IRO BARISON
nicipal

Exma. Sra.
Elisângela Mazini Maziero Breganoti
DD. Presidente da Câmara Municipalde Mococa
Nesta

EDUARDO RI
Prefeito
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IMPAGTO ORçAMEilTÁRIO-FTilANGE!RO
da Lei ementar nc 10em cum dmeôto ao d no inciso I Árt,

obr.to: GoNcuRso PÚBLrco / PRocEsso sELETtvo

í- cRlaçÃo D! irovos caRooarvaoa§
2 - CRrAg^O D! VAGAS PARA CÂROOr !XI3T!]íT!S

Departamentos:
JURíolco; DESENvowtMENTo soctAl E H

Valo. Total Prevlsto do Obletol Rs 6,261.0s9,70
Estimado para 2022: Rs 697.095,62
Estlmado para 2023 Rs 2.781.982,04
Estimado para 2024 Rs 2.781.982,04

Despesas DecoÍrentes do Obieto da Despêsa

Exercícios
Qtde. E5pecificação 2022 202t 2024 Soma Rs

z Agente de Contratacão de Licitacão I 2.963,r7 L7.779,O2 71.116,08 77.116,08 R$ 160.011,18
2 Assistente de Cálculo I 2.048,40 L2.290,40 49.161,60 49.161,60 R$ 110.613,50
8 Educâdor Sociâl I 1.694,28 40.662,72 162.650,88 162.650.88 R$ 365.964,48
13 Técnico NÍvel Médio I 1.594,08 62,L69,12 248.676,48 248.676,48 RS 5s9.s22,08
1 Técnico AErícola I 1.59408 4.782,24 79.728,96 79.728,96 RS 43.040,16
4 Advosado I 35.558,04 L42.232,L6 142.232,16 R§ 320.022,36
4 Agente de Trânsito I 20.331,36 81.325,44 81.325,44 Rs 182.982,24
5 Assistente Administrativo I 7.263,49 18.952,35 75.809,40 75.809,40 RS 170.s71,1s
5 Assistente Social I 177.190,20 t17,790,20 R§ 4oo.oz7,9s
4 Comprador I 7.694,28 20.331,36 8L.325,44 81.325,44 R§ 182.9E2,24
3 Fisca I Tributá rio I 1.694,28 L5.24A,52 60.994,08 60.994,08 Rs 137,236,68
1 Pedagogo I 2.963,77 8.889,51 35.558,04 35.558,04 RS 8o.oos,59
2 Psicólogo I 2.963,77 t7.779,O2 71.116,08 71.116,08 RS 160.ou,18
4 Íécnico de Enfermagem I r.694,2a 20.331,36 81.325,44 81.32s,44 Rs 182.9E2,24
3 Técnico de Processâmento de Dados I 1.800,50 16.204,50 64.818,00 64.818,00 RS 14s.840,s0

61 355,757,O7 ,..423.O24,25 7.423,O24,24 Rs 3.201.813,53
31.128,01 118.585,69 118.585,69 268.299,39

1/3 Férias 118.573,83 474.295,33 47 4.295,33 L,067 .L64,4A
FGTS 40.436,7L t6!.272,74 L6r.272,74 362.982,20

CESTA ALIMENTAçÃo 1s1.200,00 604.800,00 604.800,00 1.360.800,00

Totais: 697,095,62 2,7Er.982,04 2,74L982,04 Rs 6.251.059rq
(/z
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Mococa, 19 de agosto de 2022

Antonio os Vitorino
lro

PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOCOGA/SP

13e SAt

44.447,552.9$,r7

2.963,L7

7.694,24
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l'E bÕ PRÍ:TEITO

LEl N9 5 , DE 0 4 DIi ABF,r IJ DE

Dj spõe sol:re o P.'l-ano de C
ilr).f} Í,'r,r,rlV;i-rür:rr(}s d;r ll:,r:r,: Ír:: j.!:rr t-,,r l4r-rn;i
r::ipaJ dÉ Moi;ílüa o úá Õuil;:;ríí l:-,1:(.]:
vidênctas.

t.'t{/lN(,'l:i;co JOljl?i v.üt':1. lrn Gut.:tfltÀ, \,çc.tu.i.t:r.r Mrrrrti,tt j..p;,r t.

LlÍ3 MeJ(;ocn,

JllÀl;O .§ÀítEt{, grre a Cârtara ,tlunícipal <le irtçcoci,,r.rpr9-
volr (llri Sessi;io tixlr:âofelí.nátia cie 2L ê,a. fllrft]()/.) ,ie
i.991, ,P,Lojeúo cle Lei. ,n,,j L47 190, :cr Ê,ü $,rriÇj-Õno ê
pronrulgo a seguinte LEI:

l\rU; la * O L)-Lano rle C;r,rrej.ras rlos ser:v,i-<lores çIir.

Preieitr.rra &lunicíB,al de Mococê o'bedecerá às drsposiçõc*s consuatltêE
dtls L.ir Le i- .

A,r:t,. zLr * Fara efeiLo ctésta Lei considerrr-rEe:

Í - CÂRGO - O conjunEo indivisÍve.L cle ;rtribui
ções especifi,cas, co.nr rtrenontinação própria, uúiueró,eerEo e amplitu*
r'lc cl<l vr:ncimentos cor.resporrcterrt.e, püra $e.r ]lrovidc e e>:er:ci..Jo por
utrr l'i.,t',u.i.ar, ,1ü fomra criLabe,Lec:i,rla ert Le j- , :loL., reg,irrtc lij."l La tuL,ári*;

If * FUNe:IoilÃfuO púÍr,Í,..tco - O serv.itlcr Legi:I-.
rurc.:rr Le i.r:ves i;ido eirr c:i;rr(.lo Fú,,hIiç:o sob o r:ec4irnr* esj:àf,.r,lt.iric-;

IllI - Id:II!P&EGO PúBüICO - O eonjurrto i,nd..tv;i.-ciirrr.i ,

'lr: ât-ribr.riçLies espeü;í.f j-ca:Íi, cofli díJnorrrirraçâo 1:rr5pria. rlürnerci a€r:r-.Í-o

e anlplitucle cle s,alári<l correspcrndente. para ,r-rê.f, 6;1ig1;cidô. pt:t,r- ilm Ltnl

pr:eg;tCo .soi5 .r:êgrLrtte c.'1á Cottsrr.l,rrJ;a,,:io rl,âs t ej.s. ctr.; Traba1h(r, r.:r sirJ.Fúill
,-ic::; j.grr,rrlt:r; nir f<;r'rtrtr t:ll [,cr i.;

fv - ilFltiluiGÀDo púRl,]:co - o sr:rviclor .iegai.rrr..,ilLr-.
r'lr:\lr lr,-;1;1 ,:1 ,. i)il t:ir (f clt:r:l r.-rl:ir:.i.rr t.irj: iiln r:ltpl:erjí) 1:,)üb.t i.r:O É.ciil .r..r3r; .i.ril,,: í,1:., (lr.;rt
:rit.l i.rl;rqlirr t.l ;rs Lr: ir: r.lrf '.lf Lirl:l;.r.[,lrtl;

V - FIJNçÃO PúBLICÀ * O conjr-rnto .le aL:rj.flui-
çôes espeeÍ'f igas r côtn cl,e,no,mi,nar;áo g:rrô1lrj.a, númoÍo cer!:o e ârnil j.i^tu-
c1ç: t:le g'al.ir. io cÕJ:'r:e*-t}:jor)cl'(:rrtg:, pil .ra $er {:,xÊrc;i-d<;, aa Íor::.rrr;r rrlir Lci,,
etrt car:áter provisôrio por urn emprêgafio regÍdo pelar cr:nsc:l:Lc'lação .

r.ias Le i s do Traba li.ro ;

vi
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Llitr No 2.a75, Drij 04 Dlj ÀBrlIL Dfl 1.g91.

ÍVI íJÜOTA

VI - k:lEI,l.,:GÀD0 - (, sr..:rviclor: c.1ue cxci:cÉ uÍÍrir l-u'
ção pübrica sob o r:egime cla cgnsoridação das r-,eis do T,::abalho;

v:tr - srs.rEüÀ Dri crÂss1p1:çÀÇI§.O polt polttros _ ô mó
toclo que permite avaliar e defÍnir nÍveis de vencimel)tos c sal-ári]
os e a posição relativa de cada carreira, com base em suas atribui
çôes e nos requisitos para o seu preenchimentoi

vrrr - Glrüpo ocrlpÀcroNÀt - o agrupamenlio de car
reiras conr atribuições corrol.atas e afins, segundo a naturç:z;r cro
'trabal-ho ê grau de conhecimento exigido para o seu desempenho;

fx - EvotuÇÃo FUNcfoNÀL _ À movÍrneritsç§o do
servi'dor púIilico d'entro do sistenra instÍtuido pero pJ.a11o <1e carrei.
ras, Çorltpreerldendo:

al PRCIGRESSÃO - O deslocamento tlc seniido ,

hclrj.zorrt:.rr cle Unr esLígio para outro" dc:nt:ro cro mesiqlo cargô í)u
PrcEo;

bI - PROltlOçÃo - O çleslocalqento no sent;cio ve;
t-icaI, de urn,ivel para o outro, <lentro do mesmo cargo ou enlp]:ego;

c) - ÀSCEI.IçÃO - a srovirnelrtação r.lu i;ervjilor rJe
llÍn cal:g^ ou enpregü parâ outro imedÍaEàmêntê superior:r ers rrÍria nles-
ma ca.l:r'tlil:â, dentro clo me.snro Grupo ocr.t;racional, a part,i.r: do Çuarlro
,lo C;r.ur;tl;i.r:;r§, r:orrst,.*tr ce do Àrre>:o, J.;,

X - CÀRREfRÀ - O cargo ou eÍRprego, ou o cor_
jturLO cle car:gc-rs ou errrpÍogos: rle atrib,uiÇões asserneJ-hãilà,j Ê gl:i.ru de
r e s po n s â LrÍ I i rJ sr <1 e 1rr r) g _r e s s :i. :,r a,,-

X:l: - NÍVF:t, - F: et tr,osiÇão ver:tir:,r1. clr.rrt:r.o r,ir)
cÀfgo orl empriêgo, pa,ra efeiEo rle encluaclr;uneD.Eo e pronroÇãoi

x.tr - u$irÁGro - posi.ção horizonLar r:ro sÊr:,rrrlor
delrtro clo cargo ,ou eltrpreEo, repliesent.ado por 1etras, ;rpuraela pàra
efeito cie enquadr-arrrento e progressâo;

Í: t-l; - ü2
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XIII * QUIIDRO PIIRMÂNEN'IrE - Qu.r,ctro funciorra.l. côns
l'i l l,r,i(l(r 11r:. r,-.:l t-.!1,()r:; c (.rrr,l)iir;.,{1r:rt 1:i'il:rii:i;úo::t r: ;i.rrteclt:tttrlul

a) - pelos âbuais servidores ilurri.Çi1:ais sul:meti
rloll ao reg,Írne Estotritário e ao r:cgirne cla Consolidação clás r,ej.s do

\!

ill::abaliro: que op.telreln eÍpressa,nrenl-e pelo seu ingresso no p"l"arro 6e
Carreiras, nâ f,orma êÊ,tabelecida nesta Lei;

. bl - p,elos que n,ele vierem a ingressar atrâvés
de concurso público tra f,o'rnra desta Lei;

XIV - OUÀDRO SUPLEIIENÍÀR - euadro em quê serão
alocados os atuais servidores municipais que náo opbareur pelo plano
de Carreiras e que se extinguirá na vacância dos rerpectivos ilãrrgo§
e rnlllpreúÕs i

xv - QUÀDnO DB EUNCÕES PúBLICAS - euaciro fun-
cional constituÍdo Belas tunções .püblicaS prêVistas no.s inciros VÍ,
VII: e V.t.t I c,to artigo 6ç"

ArL.. 30 - À força de trabalho necessári.a ao desen-
voJ.vi.ntetrLo dás atividades üa admini'stração nruniç.ipaI será ccrn.st:ituí
da, em caráter provisóri<r, por servidores regidos pelo regipç Es{:ar
tirLár:io e pel.l Consoli.ciação das I;eis clo TrabaJ_ho;

i\r't.. 4a - Pará efeito do ctisposto no art-i.cto rnl:eri.
or, ficarrr criados ôs car,qos e empregos constant:.es.Jo Ànez.o.Ii tl*sta
L,e.i., cle fonna a gara,ntir aos scrvj-dores públic,os muni.,fiit-irr=., ín-
Ul:tjI;sL)t:.:tevcl.l.uçãol:uttc.i.t;l'l;t.l.rii.rrortttupr:evJ.sLaI1Ê$t.:}íj.i-i,,i,,

ÀrL, 5o - O i-ngres:$o no serviço púnf ico rlur,:ici,pal'
Pafa ocupitr etnpreÇo púLr:,!.ico' súbrrretictCI ab regirne <la CÇnsol.iqlaçiio Ca-.
Leis c1o '.['rabaliro, depender:á cle aprovação prêvia eni cor]üurs,: púb.l.ico
(l!'i l),]:,:)viu'l tltl ,cle Pt:oviríi o L:Í.t:ul.os, r:gris;.:r1.vad;t$ as nolrreaçf)rr:s pí.rrat o,rj

enrpregos ern conrissão previstos no Anexo rrr clesta Lei.
Iaráç;rafo únicro * Não se aplícará o dj.sy:osto ne$-

t-L\ ill.'t-ilcr;rÍ'i lles.so('lri (:()tlLr:;rl-ertl;rs; l)aril aLerrcler rlcccssÍtl;rcl.:s.; l;r-.trt1.rr-;tá*,

rjas de excepcional interesse público ou para funções consicleraclas,
não pernlânêrrLês ino, quadl,ro da municiparidacle,, nos câsos ê cotidiçôes
especificados no artigo 6e desta Lei e cujo regime será o da cr>nso-
.liclaç:Âo clas t eis cro Trabalho.



PREFEITURA tiliUrul.çlPAL tlE tti 0ü0CA
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ü^tJIIIEl'E IJO PÍtGFEITO í:.i :,:. U4

t.,[I lJe 2 . 0'/5 , Dtl 04 D1;: ABR:1L DE 1 . 991 .

Àrt:. 6e * À Àr.lnr in:istr:ação clircb.ir c.ar.r L.'ir:,-il.:i.t..:.r clcl

I"lunic{.pin cle Mococa, poder,í cont-ratar pes§oas para a.Lenr1tlr necessi
clades t-elrpor:áriati drl Lrxí.iclr{.1j r)nn.l. .inl;eresse 1.rúbtico or.l I}a r:;t r.J,-:Éúffi-

perlhar atribuições consideraclas üofirc não pernlanêntÊs no quadro da
municípalida<ie, nos casos de: 

:

I - calamidade púbtica qu de conroí,'ão Lnber,na.;

rI - campanhas de saúde púbtÍca;

fII - afastamento t,ransitórios cle servidcrrcs ou
c1e su.a saÍda do servico püb1ico;

IV - implan:tação de serviço urgente Ér iriarliá- ,

vel;

V - execuÇão de serviços absolutalnenbe transi
tórios e de necessiclacle expofádica;

V.t - êxêcüÇão direta de obra deterfi:in;r<1e;

VII
dades gover:namenta,is ;

:* COnV,en,r-Os e contrato:g eel"ehradOg Çsi* t*nLi

VII-f * programas êspecia,is do município r.iev.!.rla-,
mente 'aprovados pela Cârnara MunicipaL;

Parágrafo 1s - Âs Çontr:,atações pâ.rci ô.1i cesos
especificados nos inoisos I a V se,rão feitas indepenciêntêmêntê da
'eXtll(:rãrt.:.i.;r clC C.rt:qf, Or.l elllprecl,!:r., merJj.;rnl:e pr:eÇeg$O g;e"l,et;i.rrO ri.m1:3-í*
Íliqaclo se houverLenrtr:o, e por p::azo üeLerrninaclo e rnárxirno rlc {J6
( seis ) rueses , compcl t Ível corn carla s j-tua çâo.

I'lr r:ít1 t:ir l'.tl 2Q - À1,; íl(:)nl:tla LaÇõ(,-. ji: l)it.rit (t,-:t (..;.t:ií-)Í:

especif icados nos incisos vr e vrr, serão f eitas após a criaÇ.io
d.as funções públicas por Lêi r §[ue serão alocaclos no euac]r:o Ternporá"
rio, mediante processo seletivo púniico e por prazo clete.rminado I

-i.grrar à drrr:ação ela o:bra, do,s convânios ou contratos, ohgr+r:vado cl

uráximo de 02 { dois ) anos.
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LII Na 2.075, D0 04 DE ABRIL DE 1.99I..

P.=rrág r:a Ío 3a - Âs corr Lr;r taç;ões putra o cl,rro lit:i]-
visto no inciso VIII, serão fe,itas ,após a aprovação do reçpectivo
programâ pela Câmara Municipal - o qual cleverá especificar a cria-
cão das í:trr,rções púb:l.icas correspondenles que serão alocaçlas n.o Qua

t1 r.'o 'lr-:nr1.>or. ár::Lo - nrec'l j.attte proce§.so selctivo púbIico c fiÊlc; p-razo

rlt: <,lnt:at.'ío clo rcsp:ecEivo pI:ogr::aura, ol:§ervtrclo o mríxÍrno de t)2 (rioi.s)
iruos i

Art, 7q - A desi.gnaç:ão para emprêgo púl;J.ÍCo ou
[urrsão píi,blica serir preced:[q]a <Ie cornpleta inspeção mórlj.c;r, crrjo t

]audo, e.l.aborado por rnêdicos d.o serviço púbtico munir:i1-ra]- olr por;

eLe credenciado, que censtará do pronEuário do serviclor.

Par:ágrafo Único - Os contrataclos na fclrn:.r dcis ir:
cisos .1, ;t V rio Àrtigc» 6O, qleVerã,O a,prer;enLAt: ai:esta,-ki ,lr.: L;Oir l+r,rü..

de, fornecido por m6c,I,i-co credenciado.

Art, 8Ç - pocler,áo j,ntegrar o Plano c1e C;l,i:.11t*:i:r.:rs

cla lrrefeil:ura MunÍuipa.l. clr.: Ivlr:Çocan rnedi-ante opçâo êxpi:{.:$:;ê í\ü y)-.1*
zo máx.j.rro ile 30 (trinLa) tl:las após a aprovação desta l,e.L, ôs
aLuais srsrvidores nrunicipaj-s submeLidos ao regime EstaLr.rLái rio ou
da C,orts,o,Lidação qlas .t,<,".i.s ilo Trgrl:aIho.

P'arágrad,o Ip -. O dispos:t.o no '"caput". desLe artÍ-
go não sê aplica aôs contratados por tempo determin.ado.

for5gr:atro 2A - 0,s :le::viclores abrarrgiclos pelo '
"Çaput* deste artig'o que nãcr optarem pelo reg-imê ÍnE:resso no pra-
l1o, integrarâo o Suadro Suplenlentar, 'manti,do's sua.B atua.is conclj.-
ções funcionais, cort direj.Lo apenas aos reajustes gerais; corrcerfi
<1o-s .'lo J:urrcionali,snro e seus cârgos: ou empregos serão extilrL:os ao
vagar,

llarágr,afo 3a - Os e.feitos pecuniáriog cta
pt1s.$n.r.rt'ô rr vigorar.f Íi paJ:,ti.r: tl.r oaca esEatx.:leciçla peJ-o artij.go
nrêsmo quê retroatiVamelnte. I f ,
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Àrt. 9a - Aos Selvirlores estatutários, cel.,..tl.si:ar;,
i-trntivfls e pensionis{:as, .Í':lcir ,:lÍisegur.:rela a per.cepcão rie t1 vr:..ri i-rr;r.i. rli

Pl.nrro cle 'Carre,iras, c1e cfirrformi<1lfde conl as f ürrcÇões oü, at,rj.l:i,,lir;ões
e l;c--1.: j.varrrettl:r-: c*xercic'las .i ó1:,oca {ftn qLle ge r.1eu ér êposr:,:ntar-lor:i-a .

/\l:t . 109 - O .lg r:upErÍnen Lo da.s carr€r j,r;r ..í rj.tru Gi{UpOS
OClrllAC.[ONÀ,1.Íi serí Iúj.Lo conr l:;rst: !],Ít ick;rrg.j_d.1tlc ila:,; (.;;r,ri,tL: Ltr..Í.:rli.r:irs
r:ssencj.air: ao seu desenrperrlrO, er saber::

I - GIIUPO OCUJ.TÂCIONru, OtüIiÀCIONAL ! cíJruprtlcnrlr:n
cto as carreiras em que se prerJominam a clestreza manual ou rfer.rr:;]6s
que lhe forem assemelhadas i

II - GRUPO OCUPACIONÀL ÀDMINfSTRÀTM : comDr.een-
clendo as saffeiras de notureza burocráLica e técnÍcas ató o nÍve.l
rnédio i

rrr - GRUPO ocuPÀcroNÀL :rÉ.cNrco supsRroR:' círrnli.r,ü'er
tleudo as carreiras para cujo clesempentro é exigida formação de rrível
urr.Lversi-tário ;

IV - cllUIlO OCUPÀCIONAL DO MII(;ISTÉRL0 . : compr.ce;ir]e.rl
<1c: as Çal:re .L:i:as ospecÍf icas fl,o ens j.no púb.tico rnunicj-prtJ..

Àrt. 1.1ç - À classíficação de novas íjarl:ei.rarr :;e ::á
Í:oiL+ pal.r: srsr:ElrtÂ Dli ct,t\s$r['rc/\ÇÃo poR t]oNTcis, â parLi:: ite Ir,,:Lür{:,§
de Àvaliação e da ponderação de seus respectivos Graus de rorma
idêntica àque1a adotada para a Classificação clas carreiras criadas
por esLe l?.Lano.

Parágrafo Úrr,ic,o - ExceEuarn-se as r:arrej.r.rs rJci GItu-
Po Ocupacional do nagiscério que serão ctassíficacJas a pa.rtir cla
titrr-1.ação nrÍ-rrima exigi.da pelo respectivo campo de atuaçãr:.

Àrt. I2g - Os cârgos e empregos íntegrantes das
çarreiras possuern 03 (três) uÍveis, denomiilados Í, II .q If I, sendo
que cada n,Ível possui Estágios, clesignaclos por letras e com valores
proqressivos, da seguinte fornra:
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l. - N.i.vc.:.1' .L : lis.r!ít-l .i os "À", "tl' e 'C'

I I- NÍve l II : [is Eág ios "À' , 'Bo e 'C'

II]-NíveI III:lllstágios'À','ÍI', "C'r'D' ê'E'

Parágrafo Único - Excetuam-sê as carreiras dô Gru

po ocupâcional dó magistério quê terão 26 (vinte e seis) estágioo I

salariais em cada classe

Àrt. 13: - À evoluÇão funcional, obedeci<Ias as con

t dições fixadas nesta Lei, será garantida a tôdos os ÍntegrattLes do

P.lano de 'Carrr:iras.

Art. 14 - A evoluÇão funcional. ctar:-se-á po:::

l: - P.rogrc*;são

II - Promoção

III:- ÂscenÇão

Parágrafo Ú:rico - A evoluÇão funciorral dr) Çtraclrc
do Magistário dar-se-ã por progressão e ascenção,

Àrl;. l-5 - À p:r:ogressão .será aut-.onrá.+-ic;-r tod;r
que o se::'ridor at:irrgir 07 (seLe) potrtos, desde que Çurnpr.a o

t-icio cle 0l" { urn) ar1o.

vez
irtt;ers_

v
Art. 16 * A promoção ser,á automátic.a quanrlo o ser

vidor, es'tando no úI'timo estágio ilos NÍveis I ou II, âtingrr 07
(*sete) 1:ontos e de$d'l que trrttha cunrpriclo o Ínte::stício rní-ni-mo rle

0 t {um) ano.

Ârt-. :LT - A /\:lcertÇ:ão de que trata a al.í.rrtta .C't clo

inciso J.X, do artiqo 2ç, poclerá ocorreJ? pelo crj.térÍo de nrcr:ecimen-
bo, clersclr" que lrajír cêrgo ori êlnprêgo vaEo e que o serviCor comprove
sua capauiclacle, atr:avés de processo seLetivo iRterno, parar o exerci
cio das atribuiçóes clo mesno
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l'ar:ác; ra.l:r.r Íirri.co - I>o<le.r:ro ,=orrc.,rre.f !.rôÍi (.j.,Ír,:* Í.sios
cle acesso para cargos ou crlpregos vagos, os ocupantes-t1e ca-r:r411s ou
enlprê9os devidarnente h;rbj..l.i ltaclos e conforme euadro cle Ca r:reiras, f i
c'ando o eargo ou enrprêgo vago aut,omáticanlênce transformado. se .ne-
c'essário, dependendo do regime ã que.êstiver submeticlo o servidor I

aprova<1o

,\ Art. 18 - À contagem cle pon.tos para efeitos de
Progressão e Promoçâo será feita conr base nos seguintes crifórios:

I - 02 (dois) pontos por ano por exerc.i.cio do
cârgo ou enlP.rego i

rI - 01 (um1 ponto por ano por conduta Íunc-lo;ral,
enLendicla conlo ausênci.a cle puniqão aç}nlnistrativa ou ..1is,:ipl.in;rr: ,
verificad,a em prontuário;

rr.t- 02 (rlois) porrtos por irno por assiclrr Lcra..:le, se!
clo consiiier.rdo assíduo o servidor que tiver no máximg í16 {sc.r.i.:r} ÍaL
tas por ano, excluÍdas as falta.ç legais,

IV - 01 a 04 (urrr a quatro) pontos por êrní5 frc\r rrva
tiaçãc de Desempenho, cujos cfitérios serão definicios pol: Decreto
do Executivo, nunl prazo não superior a 1g0 dias c1a apro,.zaçãt, do pl_a

no de Carreiras.

ÂrL. I9 - A p.r:iurç'ira contageln €le [:ouLo::i Ijirrát pr.o-
gressão e para promoÇão será feita, no máximo, após uiri anr) da Cata
t1e j-ng.r:esso clo servirJor no f:Iano e Se repetirá Sucessiva e an,.râl-i:ie!l
Le, no mesmo nres da r:or:.taqem ir:icial .

I'li.r:í9 r:a llo 1.Q - lii fe Lu:rel;r a COn t..rgern ;1frpii,l. (.1,;r í?r-rn-
L'r)$ c': r:t:tr(lt:r ()ri ltlê!ilrtor; j.trsu l. ic.i.r,:rrLes perra ü lrrr>y i1lsnl-ar;ãr: t',lrrc: j.c-,rt:-r.1.

qlo serviclor, essa pontrração sorá acrescicia à do perioclo slrbseclrte!
tê , ar bó i't obtenção clo Lo taI necessário à [>rogressãc., ou i?rorncr;âic , der:
prezaclcs os pontôs residuais.

I
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Parágrafr: 29 - O Pode-r Executivo pr-rblic:.rrjr, anual-
ntetrLe, â Íe.l.ação das tuovirtrenta<;ões f ur:cionais ocorr j.das no rreliotlo.

Àrb.20 = ftê,ssâlVado, o disposto nos artigos 5en6s,
e BQ desta Lei. o ingres$ô nô Quadro Perrna,nente da prefeitu::a <le I'lo
coca dar-se-á por collcurso püblico ele provas ou de provas e tÍbulos
e o enquadramento no PJ.ano de,Cttrreiras ser:á sêmpre no es;Eá,,4Lo ini-
cial do Ní.veI I do respectiv,o emprego.

ArU. 2'.1' - eila,rrclo do ingreeso Do plano cLrs. Carr+:iras,
nÍl f or:rrra (le§Ea te j., clos, agu,a j_s e e.r:vitlores, §cu er.tqua<lr,.err_rrsi:rt:c-r dit,r_gê_
-á aa seçrui;nte f,oiÍna:

r - Qua-nto ã carrêira: será enguadradcl ein carrei
ra «1o PIano côrre,spondente às funções que efe,tj.vamenLe esEj.ver exer
cendo há pelo men:os 2 (dois) anos, independen,temente ce seu r€:rJÍ-s-
tro funcÍonal_;

II - Quanto ao nÍvel: Será enquadraclo rrc l.livr:l I,
rr ou rrr dô .,ãrgo ou emprego, conforme seu tempo cle servj.ço cont-i*
nitado presbado à tnr.tnicipaliclade, pârâ o.s Grupos ocupacionaj..: Àci*ri-
n j-sLrativo, .oper:ircional r: rI'écnico superior:, a partir rr<>s $r:qui.ra,r,
r: r.L f ó r' i.o:i :

1 - Àte 6 anc.rs será encluadraclo no NÍvc.]. T;
2 - De 6 anos a 15,:lnÕs será. enqu.edrl:clo no ttivel

.t.i;
3 - Acirrta de 15 anos será enqua<Iracio no tiÍvel rrr..

rrr - Qu;rrrl*c; ao iisLági.o: será enquarJr:;rcr o r.ro I.rstá-
gio do NíveI corresPondenLe, cujo,.ralor seja imecliatarlerlt-e supe-
::io:. a.o da sua ênt-erio,r rernuner.aç"ão, excluidas as parccri:rs.r gue
rie ]l{]l:C)t:{a í} ;rrt:i-c1Cr 23 , ôr,l l}o llraior: cs{:tigi_o do Nível. cr..rÍ }:/r:f j:)ri;trií:n.Le
crlso r.ej.n sLrperi-or a este;

Àrt. 22 - 11 classes sal.ariais respecti.vn íjIas:;ir:í

IV - Quanbo ao euariro clo NÍagisL6rro: ser-á
tl ra.io confÕrtne TerbeJ.a de Etrquarlramento constante rio Anexo ,l.v
)-,ci, b;rrr6;1.16, no l-elrpO r]e serviqo pre s.Laclo à muni,:iirar.i.<);rr-)e.
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crasses sararieri.r; crJrresi:oncrern
"'r c Lnss.i. t:'.i cnqiro oht:i.ila ;>r:: l.ir:i; car.-r:ei. ras ile c;rcla Grupr} ocug.rr-rr-.i.orra,l. a
parbir. (1fi apJ.,i caç'àu <lo Sist-ettra çle cl.assif icação por. r,orr Eos, É:{Çêi:o .'para o GrupÓ ocupacional do lvlagistério, classificado a parEir da b,i-
t:tt i.rt;,iO .r' Crllri-)O Cle: tr l-rr;.rçi()-

Àrk. 23 - Àr)s serv.i"doretj !jue vie::eru a jni:,.:g:a.:: í)
l''J':atlo rlrl Carreirag, scltrtettte:,rerão piigas tlestacarjamerlLtr 3o:,.rr:nciirierrto
-pacl rão rrtr sal.ár-io*l>nse li;ix;rclo 1:.eJ.a I;ei, as pàrce.I;l:i :ric:Í,r.: r*tit.tqt!:, i.r:

I - Âi,li c,i.orr,;r'l por: ,llertrçrr: cle Íie r;:i-qc1 ;
If - Sn,l,ár:j.O Irrrrnilia,i
rlr - rlol:aÍi ext-r.irorci.irráriar: , 'resr)ír r.r-;rcrl ., i.irir-i.t.e 1,.!

gn.L;

IV - lilor.as ext-raor:tlj.nã.r:Ías irr;cor:poradas p,Jr '[orça
de decis:âo j,ucl:i.c:LaI;

\l - Àci.ic,i.ona.[ rIe fé,rias;
V.t - CetLa-bás.i.ca;
Vff - Gr;:rt-i..ficagíio Sú:úS,;

vrrr- Diller:errça cle sará,riolve,ncirnen:Lo .re,sr.r.l. LanL€ ce
errclrr,:rr1 raÍllent.o rro I?lano cle Carrt: i r,-r.r

IX - Ve l-irtlo.

ÀrL. 24 - llrxc.Lu:[clas a$ parÇcras cliscl::i.m:i.rrar]irsl no ar_--

Ligo anterior, quaistluer ouLI-as que conrpõem os venciruent.rjs o,.r remunÊrü
ç:ão do ser:vicl,or, ititrcta que ,inco::1:roraclas,, Jlicarn absorvitjarr 1:e lci l,:rlnci-
mento-paclrão ou salário-base estabe"Lecido êm r,eÍ, eshnl:e]-eciüos noEj
Ànexos, V ê VI destâ Lei.

Ar:t- 25 - Quarrdo çlo enquadrarnenEo no prano, r.lcr acor.,
do corn os critérios egtabel,ecj.dos no artigo zL, caso o,vencinrêt1 Lo- pã-
drão ou salário-base vetrha ser .inferi,or ao v,:ncimento ou remuneraÇão
anteriornlente PercL5b:Lda pelo serviçlor, exclui-clas as pa.rc:e1.as a gue se
refere o artigo 23, ser-]lte-á assegurada a percepção da inrpor:tância ,

correspondente à diferença apurarla, coJno parcela clestacâda.

li'l--5. I ÍJ
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Âr t:. ?-6 - À-'.l Ii'Ul'J(.L'tiS j)i: Cü''rrItNÇÀ c'l;r !'rr:iÕ,.i''i.e l.ir.i--

r..i ,:'.i l,it '1, r1,.. I'lr-ri;rr<;..r lr':,t:ii: rl,..t \.1 ,a. (,1,._r;i.:-;i 1.,,i [_,rrl,i ;r :.:;tber::

I - É${I:R}}GOS liM, COMISBÃO - sÍnrbol,o üC: enpierJo$
t1e :I-.ir,lro ltottleilÇ;io ,rT rlxDllêu'açi'io peI.o CIrefe rlo Executi.vor ítí)rn don,oÍn.i.na

Ç.ro, núIr1ot:o certo ,e :rentuner:;rÇãO f.txaclOs enr Lêi_

rr - r'uNÇí)üs ctülr,IrICADAS - símbolo FG:furrçôes com
rienominação, nümero e rés"oecLi:vás gratifieações fixac{as em Lei, para
as (-ltlais o Cl':efe do ExecuL.ivo porle::á lÍvremenk,e clesignar cr afasLar
cÇtrl);rr)l:r-':" tlr] c(:lrgo:i c ttu)t:cgor-;, iirLeqrantes dO PIano cie Ca tre.i.rítÍ; e
respeitacias as qualrflcaqõ,es n,ece,s,sárias.

Parágrafo I a - os serviclores muni-cipais norneaclos tr;q
ra: i:-mprego em ConrisSão, tleverão optar por receber a reÍnuileração rles-
ta ou de seu cargo ou emprego, Se opta.r: pr:]a re[tuner,-r!:átr rlo ilrirpr.eg.o
ern Comisgão e esta for maior qttê a cto,cêrg:6 ou elnpl:êg,o,rle ,:rigen,
recebe::á a diferenÇa êtn parceLa ,Jestacacl.r.

Parágr:afr: 2Q - À remuneraÇão dos ocupanl.es c1e Eririxe
qos t)nt Cotu:i :;são e Irurrçiie.s Gratj-Í.iuactas nãcl poclerá ui.r:::alras:::a j-- üÍi j..i--.
rnites lega.is estabe.Lecidos-

Art. 27 - os serv:i.dr:r:es l,iuníci.pais rlesi.grrarios perô
fltrnções GratiÍicadas ou nomeados para llrnpr:ego em Conissão, {:.er:ão rj.i-

ç;io;rs.L'cs;F)úÇEivas grar:.i.Iicaçõeri e cliÍc.rc]'rçás. à ra:;Jr: de T/lts { um
décimo) cle s,eu vafor por ano de efetivo exers.Ício, no rinri.te de
ICIlf0,(dqz cl6cimos:l :.

ParáEr:sfo 10 - À incorporação de gue t--rata .esr-e ar*
tiç;o Íar-se-á prôtrovêndo-se o serüidô:r para o estágio <le sua'cat:rei-
rr cuig valor for j,mediai-anrente superior ao dei es:tágio em gug se en_
contrnva, [:rcrêsci.iJo c1o va.[.or a ser inc.orporac]o.

Pa::ágraf a 2A - Se o val-or cle sua rÊmu.eração rie c;:!:
r:c:i-r-a il(:1-'eric j-clo clo va.l-or ft sc.r j.ncô::per:atlo, for: supcr..i-r.;r.- t:r; ,1.r:., ,rtir.j.eii:
esL'ít1 j-<; clt': sLla (-larr:ci-t:;t, i,e ::-,i ixirer esto príJtrrcrvi.cl,)r í:J ;rrin.rti.1ç r.:riu rli,-

Aàb eoZL

Fls. n' t L
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roito ao recêbirnento tla r:snrttncração toLaI apuracla, senilo a cliferen.
{!-i:r r[ri'i t:n enl pil]:Ce.l.it ele."; l-;r,r;aili,r .

Pai:ágrafo 3A - Percie o direito à incorporaçãc .Je
que LraL;r esLe ar:t.-i-go o servidor clue se afastar vol.u,l-ir,riame,nl-ç: .Jc
função. Gr;atifícadá ou ,solicÍ.eer êxonêração de Empr:ego eu Corn:i-ssão.

Parágra,llo 4a - Os servid.orê,s ab,rangidos p.llg pará_
gr:afo 39 cleste artigo, t.er,-ão clJ-rei.to à progressões e p::oRroçõe.s ê.m
sutlg Çilr:r.-e-lr:,ar+ úe, origenrr r:eJ aIivas âo Eenrpo ên gue exerÇcrürn ag
respec{:.ivas l"unç:ões cIê Confiauça, cuja contagem a,nual de pontns se_
rá feita retroativatuenLe, consideranclor pâx,ê, efeito de AvaI.iação cle
Desernpenhr: a pontuação máxirrra.

Art,. 28 - É verlada a incorporação rie,mais rje
gra,tÍf icação ou diÍie:rençâ pof êxercÍcio de Função Gratif ir;aria,
Enrprego em Comissão.

Fii-l-. 29 - Cas. o serviclor scja Cesí.gnacic: pai:a F(;
ou noltleaclo para EC supertor .r que tenha exercido ou íjxel;Çi), §{r.rii
r:crtrsiiter:aclo pa::a firrs cle i,n.^orlrr.rr:ação Frl:.(-.ivi,st.g no ftr,Liq a l-t, lr,+ li{.r-_
f;elltr.. à nova clesignrrção ou iiomeaçio, JlreLad,e ilo Lernp<l d+ e;<ç:r.,:,,.icio r

rr:r F'(', . c»r.r IiC anter io r .

J\rt . 30 - f:: vêciacla a eoncessãO, a qi;râ.Lqt.re:: 't- j"eu Lo,
r'lc gt:irt 

'i..1,,:i.u;tção Úr,t l.)i!:gíruütlt:O ,ir] ..:rcl:Lu.i"or,ra,i:si t.tiio p,r*vjirjf:Us Crr,r J.,Éi-,

ÀrL. 31 - Vêtado.
:

Parágrafo único - Vetado.

Ârt. 32 - F'i.cam extin.Los todos os carüc$ É empre_
gos pêrntarrentes, 'L.emporários ou em cornissão cr:r*aclos pe.a Lci gunici
Pâl 1..763/BB, ressalvad.os os casos dê dj.reito aclquir:iclo g:or Lei.

. l.raráigrafo 10 - O" cargos e êmpreg(f,:i {,:lÍ.i_âciüti peia
Lci l.lrtt:icipa1. '1 .7,63188 e irLutrl.nrerrLe ocuparcft:s prl.Las rjtryvic{úr_:r:: ct ur.:
não ,opLa:tern expressâm€nte l:reIo seu ingress<r no planç:r dtl Cart-i.jií"ês,
ra fo;:nra cio artigo Ba, f-Lc;uu tr.ans;ferrdr:s piita o Çua<)i:o sui:!:,..,riicirrL:a,:

urne

oLt

^.
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(i^tlltlli fE n(r,:,ttÉÍ:EtTO
l;'.1.1; . 1 3

l:,L:It Ilç 2,.075, l)lÍ 04 Dn 
^BnIL 

DE 1..991..

iustituídos por esl-a Lei e a;:e.r.-ro extintos ao vagar.

Raráqra lt.» Ze - hr., r,;crvi.dor refericlo tio l,írr:árl.i::r Í.r., la
clesLe artigo, serão a'tribuÍilas taref as cle acordo corn rjua qu;:.l..if i,::aÇã.;,
experiônc.i.;r c irab j.I.i.r:lafi,:r.

Parágrato 3a - Os atuais Car:gos errr Cot,i.ssr.iô c:u_i a:,:atribuiçõcs rrão foraLo t-ransfericlas para os Errrpregos em cor'is:-;âo or:acriados, serão extintos 90 (rioventa) clias após a publicarJão dr.r;ta L,:i.
À):8. 33 - ficaln ,razendo parte integrante c{t:s ta Lêi.os Ànexos I, II, III, fV, V e Vf.
Àr.. 34 - r"ictr rrrânticla ern sêu inbei ro Leor a rei1'507 de 30-11-u3, a .Lei 1.663 c1e 20 de nov,B6 e a -[,ei 1.sT3 .1i:) i0 rie

ouLr-rbro de l,gB9.

Àrt. 35 - Vetado

A::t' 36 - rls clespesas com a execução cle.st-a J,ei cor*rerão por conta de dotaqão própria, consignada no or.ça,rcnto viqer:te,a ser su1>lenrentada se necessár.lo

Àrt. 37 - .Esta Lei enE.rará em vigor na rlat;r cie ií?rlr:r -i arre-i'1:o ('ie l ' 991 , .r:cvo(Íildrri .:r :i cl.i spo:'.,i .;ões enr cr-rnLr.á:r.i c, , .-:::.fie.::-í))_
rrerrl-e as clecorrenLes cl;rs Leis I.763/Bg e 1.703/g7.
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LEI NR. 2.075 DE 04 DE ABRIL DE 1.991

Fls. n'

{À bea

Dispõe sobre o pla
ras dos Servidores
ra Municipal de lr{o

no de Carrei
da Prefeitu

coca e dá ou

v

tras providênci as.

FAçO SABER, gue a câmara Municipal de Mococa
em Sessão Ordinária d.e 29 de abril de 199I, tendo rejeita-
do o veto parcial aposto ao A,tógrafo nr.Ozz/gL (projeto 'de Lei L47/gu, nos termos do parágrafo 6a do Art.41 dar,ei
orgânica do MunicÍpio, e eu promuJ.go o seguinte dispositi-
vo da Lei nr -2.07s d.e 04 de abrir de 199r, e da çnlar passa
a fa.zer parte integiante:

Art. Ia -
Art. 2ç
T_

TT
....a

TTT

IV
\/

VII . ....
VIII
IX
=\g,

'hlu,

nle' a r r..

Y

YT

YTT

xrÍr .... .
rlq,

b) ... -.
XIV
XV

Art. 3a



%noaea ,/" ,-/á"o*
8"*./. ./" ,9;, 4*á F'ls.02

---
LEI NR. 2.07 5DE04 DE ABRIL DE 1. 991

IIT
Parágrafo único - .r.

Art. 14

I
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Fh. n' 3t

a2.J beL

IigI NA. 2075 DE 04 DE ÀBRIL DE I.991

TT

fff -.... ,.... .....
Parágrafo único - .....
Art. 15 - ... rirrr ...-,
Art. 16

Art. L7 .....
Parágrafo único -
Àrt.18
T_

TT

rrr -. o. r

IV
Art,19
Párágrafo 1o ..... i... .

Parágrafo 2s
Art. 20 - .... r .....
Art. 2L -
T_
TT

1-

2-
?-

rII
IV
Àrt. 22 - .t..a

Parágrafo único -
Àrt. 23 -
I-
TT

III
IV
\7

VI
vIr -r o o..
VIII
rX -Adicionat da 6a. (sexta) pa,rte dos

vencimentos.
Àrt.. 24
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ffir*,r, ,/* ,9*z #r*á FIs.04

LET NA. 2 5 4DE DE 1.9

Art. 25 - i. ...

I
I1 -r r e r..,..

parágrafo ]_ç - ...............r r.. a

Parágrafo 2a . . ... ... . ... ..

lll;,11,; ;; - :::::::::::::::::::::::::

Pãrágrafo 49

Art. 28

Art. 29

Art. 30 .....
Art. 3I - Fiea instituído para os servido-

res,municipais, integrantes do p1áno de Carreiras e a .

partir do respectivo ingresso, o pâgamento de Adicional
pof Têmpo de S:erviço, caleulado sobrê sêu vêncimento pa-
drão ou salário-base, à razão de 2t (dois por cento) por
ano de serviÇo e pago destacadamente do mesmo,

Parágrafo 0nico - Será garantido para efei
to de concessão do adicional por tempo de sêrviÇo de que
tratâ êstê artigo, todo tempo do contrato dê trabalho r

transcorrido a partir da ,admÍssão d.o servidor no serviço
público munlcipal, independente do cargo ou função por r

ele exercida.
Art. 32

Parágrafo 2a -
Parágrafo 3s - .......
Art.33
Art. 34 -
Àrt. 35 - Fica assegurado aos funcionários

Públicos Estatutários, Servidores Celetistas, Inativos a

percepção do benefício da 64. (sexta) pârte dos seus ven-
cimentos, desde que tenhâm cumprido 20(vinte) anos de t

exercicio ininterruptos.
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Art. 36 - .......r..ir: .........r....
Art. 37 -

cÃuana l,ttNrcrpat DE llococA, 06 DE MÀro DE r.99L

DR.

FEa'3)

idente
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;/ PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO LEI M.

j

LEl NS 2.617, OE 20 DE DEZEM

Altera disposições contidas nos
Empregos do Quadro Permanente
2"O75,, de 04-04-1991.

DR. ANT0NIO NAUFEL, Prefeito Municipal de Mococa,

FAçO SABER, QUê a Câmara Munlcipal de Mococa,epro

vou em Sessão de 1 1 de dezembro de 1995, Projeto
de Lei na 111/95, e eu sanciono e promulgo a se-
guinte LEI:

Axt, 1,e - Ficamr críados os segulntes empreg0s pel
ma,nentes, QUê farão parte intêsrante dos respectivos ânexos da Lei ne2.O75,
de O4 de abril de 1991.

EMPREGO QUANTIDADE ANEXO

Auxiliar de Enfermaqem do'trabalho 01 Ii E)

Maestro 01 II I C

Monitora de Danças 01 II B

II Btlonitora de Canto 0ifeônico 01

Médico do Trabalho o2 I I C

TABELA

Art. 2s - Ficam extlntos os emp,regos p,ernânentes,
con forme demons,trati,vo abaixo i

v
ANÉXO

II
II

Sociólogo II
Técnico ern Comunicação Social ]I
Aqente de Saneamento-. II B

Fiscal de Serviço/p,igl1"o. II B

Educador de Saúde Púbii cê II B

Motorista de Veícul-o Pe\sado II A

TABE L A

B

D

C

C

f,

I
I

"lt

?
t..

Fls. no

)p2L
e eú

ALTERA A

ro§

Auxiliar de Servíeos Gerais

EMPRE GO

Professor II

i

t
I

I(



PREFEITURA MUNICIPAL B.E
ESTADO DE SAO PAULO

GABINETE DO PREFE|rO

LEI N9 ?,611 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995.

Art. 1e - Ficam ampliadas aS vagas dos seguintes

empregos permanentes:

MOCOCA
f 1s.02

i

I

B

)

DEDAI T ABEL AANE XOEMPREGOS

25 41Adjunto AdmÍnistrativo I]
n5 TT ro3

04 05 II B

Advooado

Tratorista
Agente Funêrário

a7 11 II nH

A149 II
01 o? II B

a? o3 II

Ajudante de Serviços Gerais
A Imoxar i fe
Assistente SociaI

07 22 Ii BAtendente de Consultório Dentário
B40 59 II

o1 Bú2 1I
22 52 II

Ao2 o1 1I

Auxiliar Administrativo
Auxiliar de Almoxarifado
Aux i iar de Creche
Borracheiro

01 o3 IIC omp rado r
21 62 II ACozÍnheiro

o2 II B01Desenhi sta
D15 IIDiretor de Escola
A01 0l IIEletricista de Veículos

II C06 11Especialista TécnÍco Administrativo
B06 II04Fiscal Tributário

59 II Att3Guarda Municipal
A09 12 iIJardineiro
A01 02 II14agare f e

Ao3 o7 IIf''lecânÍco
96 AIIf'4otorista
12 A11 I1Operador de Máquinas Pesadas

ü2 05 IItradeiro A

A35 55 IIrorte ba/Zelador
100 109 II D:roíessor I

67 A79 IISe rvente
II Béenico de Enfermag ?o Iem

écnico de Segurança do Trabalho o2 o4 II

:l

F

94

C

B

12

57

t

íA
)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
E§TADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PBEFEITO

MOCOCA

fIs ffin'35
ape)

>-

L§I NO 2,"6.I:1 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995.

Parágraf,o ,Único - As vagas criadas pelo caput do

presente artigo só ,pederão SêI preenchidas por concurso pÚblico' a

ser realizado após a promulgaçâo da presente Lei.
Ar,t. {Q -:: :Ficam reduzldas as vagas dos segulntes

empre gos çiermànent:es,:,

TO o rafg o2 01 II

Art . 5e - ,E§ta Le i entrará em vigor na data

sua publicaçã:0, revoqadê§ âs disposlç:ões em c:ontrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ MOCOCA, 2O DE DEZEMBRO DE 'I

B

A

C

A

A

A

B

B

í

ANTONIO UFEL DR, tulZ ANTONIO MÀSCI{IETTO

Chefe da Assesàoria .rurídica

)

IJAT{TIDflIE
[F: PARA:

Ai.tExo TABELAE},fREGOS

II n]0 21Ajudante de ServiÇos E§peolqlj!!!o§-
01 II Co2

10 B40Assistente Admin trativo
A' uiteto

II Do7 01Assistente de Diretor Escolar
B77 I,,IiAuxlliar de Enfermaqem
A18 II25coletor de tixo

II04Fiscal de Íransport,es
Ao2Guarda Municipal Classe Distinta

o2 01

I1
IIialGuarda Municipal Classe Espe,r
II]0 15Médico de Saúde Públiea

08 II AI1Mestre de Manutencão e Servi-ços
06 0'l IIMestre de 0bras e Servlços
08 o6 II0ficial de Manutenção e Serviç OS

II IAo2 010ficial Jardineiro
IIa2 010ficial 0perador de MáquÍnas

52 ]B IIPedreiro
II15 01Técnica de Higiene DentaI
II B09 08Telefoni.sta

feito Mun cipal

)

de

v

II

27

o1

01
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ALTf,RA APREFEITURA IT'IUNICIPAL DE

ESTÂDO DE SÃO PAULO

GABINETE OO PREFEITO

r,Er N". ,l.otgfit

LEI N.9 2,664,0E 11 DE JUNHO DE 1996.

Altera disposições eontidas nas Vagas
prcgos do Quadro Permanente da Lei ns
de 04-04-1991.

2.O75,

DR. AilT0lltr0 NAUFEL, Prefeito Municipal de Mococa,

fAçO SABER, QuÊ a Câmara Muntclpal de Mococa, eÍr
Sêssão realizada no dia 0l de Junho de 1996.âpro-
vo'u ProJeto de hei ne 041/96 e eu sanclono e pro-
mulgo s ss,guinte LEI: ; 

;

Art. le - Fi.eem crlados os seguintes empregos per
hanentes, Quê farão parte l:ntegrante dos respectivos anexos da LeÍ'ne 2.075, de 04 de gb,ril :de 1991 ,

E},PREGTE
qTqNTIIXIIE
tE VAGAS At€(o TAEELA

M i tor ara Cen de 05 II B
Coo rde dor S

Au Fis ia
0'l II B

01 II B

:Art. 2e - FLcam aÍflpliadas as vagas dos seguÍntes
emp,r,egos permânentes:

tr,PREGOS

CozinheÍro
Auxlliar
Técnico de Enf
Fisiotera euta
En ferme i ro
Assistente Soeial

Art. fa - Esta tei enlrará .em vigor na data
;ua publÍcação, revogadas as disposições em contrário.

de

PREFETTURA MUNICIPAL DE MoCoCA, 11 DE JUNHo DE 1996

Fls. no

2^) apd.À

)R

,r
ANTONIO NA

felto Munic

(,í
UFEL

,,l,"t

k .,; \< cç vrr:'\o.'"-c lJ.-"

DRS KÁTIA S. HtrGASHI PASSOTTI

Chefe da Assessoria Jurídica

QUANÍIOAIE
IF: P'II{,I !

AIiE(O TAELA

62 80 II A

52 97 II A

21 25 I1 B

01 a3 II c
o8 09 II c
o3 o4 II c



LEI N".

AI.,TERÀ A

LEI N". 0tsfit
17s-lt!vvv\rrl-

Estado de São paulo

Gabinete do Prefeito

{}__
LEI NA 2.918, DE 09 DE JUNHO DE 1998.

ÀItera disposições contidas noscargos e empregos do euadro per
manente da Lei nq 2.075, dã04-04-1991.

DR. IíÀLTER DE SOUUÀ XÀVfER, prefeito Municipal
de Mococa,

FeçO SÀ88R, que a Câmara Municipal de líococa ,
em Sessão realizada no dia 0g de junho de
1998, aprovou projeto de Lei ne O5g/9g, e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1a - Ficam ampliadas as vagas do seguinte
emprego permanentel

Parágrafo único - As vagas cri-adas pero ,,caput,
do presente artigo, somente poderão ser preenchidas por concurso pú-
blico a ser realizado após a promurgação da presente Lei.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaqão, revogadas as disposições em contrário.

PREFETTURA MUNTCTPAL DE MococA, 09 DE JUNHO DE 1998.

DR. Í{ÀÍ,TER SOUZÀ XAVIER

PREFEITURA II/IUNICI

Prefeito Municipal

/ittuoh{ou*t -tut* ,
DR. MARCELO TORRES FRETTÀS

Chefe da Àssessoiia JurÍdica

QPâ,t

Fls. no I
4Ab

EIITPREGO QuÀlrrrDÀDE ÀNEXO TÀBEI,À

Assistente Social De 04 parâ 07 II c



PREFEITURA M UNIC!!:,AI- DI
Estado de São Paulo

Gabinete do Preíeitcr

_{G+_

LEI N".
:._r

AI,TERÀ Á

LErN". sAdy
LE I NS 2.919 , DE 09 DE JUNHO uç t>r6'.

Altera dÍsposições contidas
e empregos do Quadro
ne 2.Q75t de 04-04-1991.

DR- TALTER DE SOUZA XAvIEff,
de Mococa,

Prefelto Munlcipaf

rAço SABEB, que a câmara Munictpar de Mococa,
em Sessão realÍzada no dia 0g de Junho de 1998,
aprovou Projeto de Lei no O6O/98, e eu sancÍo_
no e promulgo â seguÍnte LEI:

tes empregos permanentes:
1a - Éicam amplÍadas as vagas dos seguln_

Patá,grafo.únÍc,o - As rag,rs criadas pelo ,,caps1,,
d0 presente artigo, sofi;BFrL€ F,oderão ser preenchidas por concurso pú_blico, a ser reallz,ado após â promlulgação dà presente LeÍ .

Art. ,Ze -, Esta LeÍ entra em vigor na data desua pubricação, revogadas as dÍsposiçõe,s em contrárÍo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, Og DE JUNHO DE 1998.

Art

I

I

i

I

üGr1\er.+rç,|-,
DR, :l'r:ALTÊR: nE\souzn xAvrER

prefeÍto Municipal

,' i( i,.1',;,,l'fi1 - 
I ií.- i., t ;,n -,i i i. i/ i',,

DR. MARCELO TORRES iNUTTNS
Chefe da í\ssessoria JurÍdica

Fh. n'

2azvszü

EÍ.IPREGO

FisceI de 0bras e postura,,s
QUÂNT IDADE

De Oj para 06

ANEXO TÂBELA

II B

De O6 para 09 II B
Fiscal Tributário
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ÂL'rERA A

Prefeitura [Vlunicipal d
r,Er Nn. Q,otS lU

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

I-EI NO 3.013, DE 07 DE JUNHO DE 1999.

Altera disposições contidas nas vagas e
Empregos do Quadro Permanente da Lei
no 2.075, de 04-04-1991.

DR. WALTER IIE SOLIZA XAVIER, prefeiro
Municipal de Mococa,

F-AÇO SABER, que a Cârnara Municipal cle Mococa,
em Sessão realizada no dia 3l de rnaio de 1999,
aprovou Projeto de Lei n" 035/99, e eu sanciono e
prornulgo a seguinte I-EI:

Art- l" - Fica criado o seguinte ernprego pennanente
que passa a fazer parte integrante do respectivo anexo da Lei ZÍ,1 cle 04 de
abril de l99l .

Art. 2o - Ficam arnpliadas as vagas dos seguintes
empregos

Empregos

Advogado I
Cirurgião Dentista
Motorista do Gabinete
do Prefeito

Art. 3" - As despesas decorrentes da implantação da
presente Lei correrâo por conta de dotações próprias consignadas no orçamento
vigente, podendo ser suplelnentadas, se necessário.

Fh. n.

PoÀÀ

Emprego Quantitlatle de Vagas Anexo I'ahela

Agente Sanitário 06 II B

Quantidade
De: Para:

Anexo

05
22

0l 02

06
23

I I

II
II

C
C

A

Tabela



Prefeitura lVl unicipal de [Vlococa
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito
LEI NO 3.013, DE 07 DE JUNHO DE 1999.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 07 de junho de 1999.

uJc/,te^r6\
DR. WALTER DE SOUZA XAVIER

Prefeito Municípal

k.l \-loH.LO*..,ot\-
DR" KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI

Chefe da Assessoria Jurídica



C

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOC
Estado de São paulo

Gabinete do prefeito
....*___

Lei Cornplerrentar no í2g, de 17 de outubro de 2002.

í1

Art: 11- Ficam amplíadas as yagas dos seguintes enipregos,
constantes do Anexo tl das Tabelas A, B e C da Lei no 2075191:

Emprego Quantidaóe
Ds: Para:

Ánero Tabela Grupo

Servente 67 77 lt A Ocupacional
Operacionâl

Auxiliar
Administrativo

59 ss lt B Ocupacional
Administrativo

Auxiliar de
Enfermagem

17 27 ll B

Técnico de
Entermaçem

25 35 ü B Ocupacionâl
Administrstivo

13 18 ll C Ocupâcional
Tócnico Superior

Psicólogo 02 04 lt c Oc$pqcionsl
Têc»ico §uperior

Fonoaudiôlogo o2 04 tt Ocupecional
Técnico §uperíor

Bioquífico 02 04 It c Ocupacional
Técnico Superior

Art. 20 - As despesas deconentes desta Lei Complementar

C0t{êÍâ0 $$ c0ntâ de üot{ôês orpmêntâiâE propnx, constantes do orçamento
vigente, suplententadas se necessârio,

Arl, 3ú - Esta Lei Complementâr êntra êm vigor na data da sua
pubiicação, Íeyogandlse as disposi@ em contràrio.

ÁIÍara disposlções da Lei no 2075, ch Ai de atuit dele$, wpliutdo_mgas de empngos psrmanefites,
colhrme er;peciÍha.

APARECIDO EspAl{HA, prefeito Municipal de Mococa,

FAçO fABEl, que a Câmara Municipal de lrímoca, em Sessâotedizda no dia 0z de 
-outub 

ro de 2d02, aprovou proieto d; Lêi
&mplemenla no MTIZ002, e eurrr.fírt promulgo a segrinle
Lei Complementar:

MUNICIPAL DE MOCOCA, 17 de outubro de 2002.

trn*Wwfdiff,.
DR ÚARCELO TORRES FREITAS

Chefe da Assessoria Juridica

:r.
il.l

i

I

Aoe{
,à

Fls. n' LIo

/)
HA

t

OcupaÇional
Admini-slralivo

EnÍenneim



,...P REEE+TI'RAilI#llletP*L -DE#MEOGA..:' #§t#o#.SoPaub
:ffiinÊede,P+efeito :

Lei Complementar no 203, de 2g de dezembro de 2005.

Altera disposiçôes contidas nos
cargos ê empregos do quadro
permanente da Lei Municipal Z07S
de 04.04.1991.

APARECIDO ESPANHA, prefeíto Municipal de Mococa,

IlçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em
Sessão Extraordinária realizada no dia 2g de dezembro
de 2005, aprovou o Projeto de Lei Complementar no 031,
e eu sancíono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 10. - Ficam criados os seguintes cargos permanentes, que
f?rão parte íntegrante dos respecfivos anexõs da Lei Nõ. 2025, de 04 de abrit
de 1991:

Parágrafo único - As vagas críadas só poderão ser preenchidas
por concurso público, e ser realizados após a promulgação da presente leí.

Art. 2o. - Ficam criados os seguintes cargos em Comissão:

I

I

\-

§ALARIO
Autorizador e
Controle UAC

Avaliador da Unidade de Avaliaçâo e 1.479,36

Auditor da de e UAC í 479,36.
Assistente Financeiro de 1.692,72'

da Auditoria Fiscal 1.479,36
Chefe do Pronto Socono Municipal 1.479,3(

Parágrafo primeiro -os empregos em comissão passarâo afazer
parte do Quadro de empregos em comissão integrante da Tabela A, do Anexo
lll, da Lei Municipal No. 2075, de 04 de abrit de 1991.

rh. n' hr,

ipâa

QUANT!DADE ANEXO TABELA GRUPO
OPERACIONAL

05 il B
ISTRA

AUDITOR FISCAL 02 tÍ c

02 C



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Estado de São paulo

Gabinete do'Prefeito
Lei Complementar no 203, DE 29 DE DEZEIIítsRO DE 2005.

Art. 30. - Ficam ampliadas as vagas dos seguintes ernpregos
permanentes:

Art. 4o - A-s despesas decorrentes da implantação da presente
Lei complementar corerâo por conta de dotações próprias tonsignadas no
orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 6o.-os empregos criados teÍão atribui@s típiqas dos cargose Empregos do Supo ocupacional e operacionaí, coniorme nrugxd l,
alterando a Lei 2075 de 04 de abril de 1991 e Lei 200d de 21de setembro de
1990

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as dÍsposições em contrário.

PREFEITURA 29 de dezembro de 2005.

/\

EMPREGOS QUANTIDADE ANEXO TABELA GRUPO
OPERACIONAL

DE
I

PARA

de
processamento de Dados

01 03 lt B OCUPACIONAL
ADMINISTRATIVO

Fiscal Tributário 09 12 il B OCUPACIONAL
ADMINISTRATIVO

Encanador 01 02 II A OCUPACIONAL
OPERAC]ONAL

Marceneiro 01 02 il A OCUPACIONAL
OPERACIONAL

de 05 08 A OCUPACIONAL
OPERACIONAL

Diretor de Escola 18 25 OPERACIONAL
SUPERIOR

Guarda
Classe Distinta

Municipal 01 a2 A

Guarda -Munffial
Classe Especial

01 02 A OCUPACIONAL
OPERACIONAL

rDo PANHA

I OCUPACIONAL
OPERACIONAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOGA
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

ANEXO I

Fls. no

apal

1. AGENTE DE TRANSITO - Executar, sob supervisão, a
fiscalizaçâo e orienlaçâo de transito, no que diz respeito a' circulaçáo,
estacionamento e parada de veículos, bem como cadastrarnento e
organização de veículos de traçáo humana e Animal. ArÍuafio de motoris{as
infratores, conforme determina o art. 24 do código de Transito Nacionat.
Fiscalizaçâo do transito em locais onde ocona grande movimentação de
veículo, e pedestres, principalmente onde oconam ãventos e parte froirteiriça
a escolas, para orientação de entradâ e saída de escolares. Cbmparecimento
em escolas e eventos, quando Íorem solicitados para a Eàucaçâo de
Transito.Dirigir veíanlos (viaturas) para o desempennb Oe suas ativldades.
Participar de cursos de formaçáo de agente de transito para o desempenho de
suas funçáo.

2. AUDlroR FISCAL - Ficalizar o cumprimento da tegislaçâo
tributária; análise de legislaçâo Tributária Municipal; coordenar os trabalhos
do Fiscal Tributário; elaborar lista dos contribuinteb a ser Íiscalizados: emÍssâo
de ordem de seruiço onde consta a emprêsâ e o período a ser ÍiscaÍizado,
envolvendo normas constitucionais, disciplina do cTN, dísciplina do crM,
doutrina e 

-Jurisprudência,analisar as o'brigações acessóriás mrni.ipair,
estaduais e federais que devam acompanhar ãregistrar as operaçoes; análise
d3.anecadação do ramo da atividade a ser fiscalÉada e de cada-contribuinte;
elaboração de termo de lnício da Açáo Fiscal solicitando a aocurnàni"çao
cabível e abertura do respectivo piocesso Administr:ativo; oenniçàá 

-ààs

procedimentos de rastreamento e auditoria dos registros contábeis e ficais e
sua repectiva ap.licação; Análise dos terceiros ànvolvidos na operaçâo (
fomecedores e clientes). Observar sê o contribuinte tambérn é toáadú de
serviços obrigados .à retenção; Elaboraçáo decálculos para definiçáo de
amostra válida; soliçitar documentos e informat'oes de tercáiros (notas fiscais,
contratos, estratos de pagamentos, etc) élauoraçao das àutuaçôàs e
lançarnentos de oÍícios deúdos; devolução oos doôumentos analisados ejuntadas dos demais.docrtmentos e provas ao processo administrativo Íiscal;
elab_oração de relatório de fiscalizaçdo ou termd circunstanciado separando o
ISSQN próprio do retido na fonte; criar um toteiro para auditoria Fiscal.

3. AUTORIZADOR e AVALIADOR DA UAc - Fiscalizar a
gontabilidade das pessoa_s_ jurídicas que integram ou participam do sistemá de
saúde, visando a exatidâo e regulàri<lade das contas apresentadas e das
informaçôes, visando à exaidão e regularidade das conlas apresentadas e
das informações contidas nos documentos técnicos e contábeis do Sistema
único de Saúde.

4.AUDlroR DA uAc - Avaria o desempenho, quaridade e
resolutividade das unidades próprias ou integrantes do sus e será feitarnediante a análise de proniuáiio Oe atendimento individual do usuário e
instrumento do siste{a.gg informaçâon ambulatorial e hospitalar, supervisâo
"in loco" , analisar o relatório Íinaldos processos instaurados com o objetivo de
apurar inegutaridades oconidas na prêstaçâo de serviço do âmbito áo su§,

v



PREFEITU RA'IIIIUNICIPAL DE flOCOGA .

Gabinetedo'Prefeito ;

tomar providências necessárias para apura$o de denúncias de irregularidade
no $US, indusive as veiculadas pela imprensa e encaminhar os resultados
dos processos para o Departamehto Juridico para adoção das medídas
cabiveis.

5.ASSISTENTE FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
- Flscalizar e coordenar os gastos relativos ao Departamento de Saúde. Fazer
requisiçoes de materiais e remédios para a rnanutençâo do Centro de Saúde e
da farmácia do povo. VeriÍicar os gastos relativos aos valores oriundos do
Estado e da Uniâo parâ a manutenção da saúde pública gerida pelo Fundo
Municipal de Saúde. Acompanhar os processos de licitaçáo atinentes às
compras do Departamento de Saúde bem como compras diretas e
emergências. Cônferir e prestar contas de auxilios e subvençÕes de verbas
pertinentes ao Sistema de -Saúde. Dar a necessária assistência junto ao
conselho municipal de Saúde bem como participar e realizar audiências
públicas conÍorme legislaçâo prtinente

6. FARMAGEUTICO- Coordenar os serviços especíÍicos das
farmácias municípais; responsabilizar-se dos serviços profissionais, proprios
do farmacêuticos, gerenciando e instruindo os clamais funcionários quê

estarâo sob sua disposiçâo; responsabilizar-se por todos os serviços
realizados nas farmácias municipais adotando procedlmentos prÓprios pela

sua manutençáo, zelo e cuidados inerentes de uma farmácia; manter-se
inscrlta no Conselho Regional da Farmácia para propiciar o desempenho de
suas fun$es.

T,CHEFE DO PRONTO §OCORRO MUNICIPAL- Coordenar os

serviços do Pronto socorro Municipal, se re§ponsabilizando por todos .os
servilos prcstados por aquela repartiçáo pública, inclusive os prestados pelos

mediôos'plantonislas, enfermeiras, mêdicos da rede e demais funcionários;
zelar pela manutençáo do Pronto Socono e estabelecer Normas
procedimentais para o bom funcionamento do ProntO Socono Municipal.

r
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PRETEITURA IMUUICIPAL DE MOCOCA
E§taoo de São paulo

Gabinete do Prefeito

t-Éi Comptementari no 209, DE 07 DE ABRTL DE 1006
i

Alten disposições conÍidas nos cargros e
I

smpregos do quadro permanente da Lei
Munlcipal 2A7 5, de 04.04.1 991.

i
I

I

ÁplneCtOo ESPANHA, Prefeito Municipal de Mococa,,i

i

í

FAçO SABER, due a Câmara Municipal de Mococa, em
Sessão Extraordipária realizada no dia 03 de abrit de 2006,
aprovou o Projetq de Lei Complementar no 00512006, e eu
panciono e promqlgo a seguinte LeiComplementar:
,i

'. ,i'I
i

Art. 1o. Ficam ampliadas as vagas dos seguintes

Fls. n' tü

proc. dÀ) , aoaÀ

empregos permanenl«is:

\-

Arl. 2o .- As OeÀpesas decorrentes da implantaçáo da
presente Lei CompJbmentar correràb por conta de dotaçàes fróprias
consignadas no orçaniento vigente, podendo ser suplementadas se necessário.

i

Art. 3o - Os empre§os terão atrihuiçÕes tipicas dos Cargos e
Empregos do Grupo ,,Operacional Ocupacional e Administrativo, alterando a

.Lei 
2075, de 04 de abfll de 1991 

j

i'Arl. 4o - Esta l-ei Comptementar entra em vigor na data
de sua publicação, revggadas as diqpoiiçôes em contrário.

PREFEITURA MUNICI 07 de abril de 2006.

t,
DO

EMPREGOS QUANTIDADE ANEXO TABELA GRUPO
OPERACIONAL

DE: PARAl
Coletor de Lixo 17 30 VI A OCUPACIONAL

OPERACIONAL
05 10Agente de Trànsito I B OCUPACIONAL

ADMINISTRATIVO
Vigia 2A I

i

40 il A OCUPACIONAL
ADMINISTRATIVO

ito ltíu
ANHA

l.

ll



PREFEITURA MU NICIPAL DE MOCOCA
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Fh. n' t\4

4à) / d0ÂÀ

\/

Lei complementar no 402, de 16 de novembro de 2011.

Altera disposições da Lei no 2.075, de 04 de abril de

í991, ampliaÁdo vagas de empregos permanentes'

conforme esPe:ifica.

DR. ANTONIO NAUFEL, Prefeito Municipal de Mococa,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessâo Extraordinária realizada no dia 31 de outubro de

2011, aprovou o Projeto de Lei Complementar no

o44t2}11, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Complementar:

Art. 10 - Ficam ampliadas as vagas do seguinte

emprego público municipat, constante do Anexo ll, da Tabela A, da Lei no

2075191:

Emprego Quantidade Anexo Tabela
De Para

Servente 77 79 il A

Art. 20 - Ficam ampliadas as vagas do seguinte emprego público

municipal, constante do Anexo ll, da Tabela B, da Lei no 2.075191:

Emprego Quantidade Anexo Tabela
De Para

Auxiliar
Administrativo 69 79 ll B

Art. 30 - Ficam ampliadas as vagas dos seguintes
empregos públicos municipais, constantes do Anexo ll, da Tabela C, da Lei
no 2.075191:

Emprego Quantidade Tabela
De Para:

Advogado 06 07 ll C
Assistente Social 07 08 il C
Psicologo 04 07 ll C

Â

Anexo



Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei complementar

correrão por conta de dotaçÕeà orçamentárias prÓprias' constantes do

óiçamento vigente, suplementadas se necessário'

Art. 50 - Esta Lei complementar entra em vigor na data de

sua publicação, revogando-se as disposiçoes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOGA
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Lei Complementar no 402, de 16 de novembro de 2011'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 16 dC NOVEMbTO dE 2011'

?

DR. TONIO
refeito Mu

L
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Câmara Municipal de Mococa Fls. n' tlÇ

aÀ) / dpar

\,

PODER LEGISIATIVO

PROCESSO N'22312022

PROJETO DE COMPLEMENTAR N" 016/2022

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alínea "à", a inciso II, alínea "a", todos do Regimento

Interno da Câmara, encaminho a presente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, e de Orçamento, Finanças e

Contabilidade.

Càmara Municipal de Mococa, 5 de setembro de 2022.

ELISÂNGELA
Presidente

o

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

Fh. n' t,l}

prr. â1) 1âPaa'

JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'223t2022

PROJETO DE COMPLEMENTAR N" 01612022

REGTME DE TRAMTTAÇÃO: ORDrNÁnrO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO: D5 I 01 t zoaz

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: otr I

NOMEACÃO »E RELATOR

NOME:

DATA DA NOMEAÇÃO:6 I O3 t L

Comissão

lpo

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTTVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTIÇAE REDAÇÃQ

PROCESSO N" 22312022

PROJETO DE COMPLEMENTAR N" 01612022

REGTME DE TRAMITAÇÃO: ORDrNÁmO

RECEBIMENTO LO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: t09, I 2o2L

PRAZO P/RELATARATE: I t
\-

Fls. n' QÍ

4à apal

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp.leg. br



Câmara Municipal de Mococa
Fb. n' hl

eà» ;àoaà-
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PROCESSO N'22312022

PROJETO DE COMPLEMENTAR N" 01612022

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO: 05 I C3 I C9??

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: Dt I 03 I ao;-z

da

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME: \^^í" \r-."-+n O\oL 

^*tr-,DATA DA NOMEAÇÃO: ú t pozz.

I
ontL

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp.leg. br
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Fls. n'

apalCâmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

COMISSÃO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E, CONTABILIDADE

PROCESSO N'22312022

PROJETO DE COMPLEMENTAR N' 01612022

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: C5 / D3 / aozz

PRAZO P/ RELATARATÉ: I
\,

t,/
atrr

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.130-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp.leg. br
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instituto brosileiro do
odministroçõo municipol

PARECER

No 2684120221

PG - Processo Legislativo. Projeto

de lei complementar que altera o

Plano de Cargos e Carreiras para

aumentar o número de vagas dos
cargos que especifica. lniciativa do
chefe do Executivo local. Análise da
validade. Considerações.

CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei
complementar, de iniciativa do Chefe do Executivo local, que altera o
Plano de cargos e carreiras para aumentar o número de vagas dos
cargos que especifica.

Para tanto, o consulente nos informa que a LoM contém previsão
no sentido de que a criação de cargos ou empregos deve ser por meio de
lei complementar.

A consulta vem acompanhada da Iegislação pertinente.

RESPOSTA:

lnicialmente, como sabido, a Lei complementar, como já diz a
própria nomenclatura, destina-se a complementar diretamente o texto
constitucional. Na prática, observamos que, de um modo geral, o
constituinte, originário ou reformador, reserva à lei complementar matérias
de especial importância ou matérias polêmicas, para cuja disciplina seja
desejável e recomendável a obtenção de um maior consenso entre os

ouNe
MUN|CIPAL (MOCOCA-SP)

NEGRINI DA COSTA,ANALISTA LEGISLAIVO - CÂTT,IENN

I

dÊaÀ

Fls. o' 5\
4,à)



a

I instituto brosileiro de
odministroçõo municipol

parlamentares.

As leis complementares são instrumento de utilização

excepcional. A regra geral é a criação, modificação ou extinção de direitos

ou obrigações serem disciplinados por meio de leis ordinárias. Quando o

legislador constituinte se refere à lei ("nos termos da 1ei...", ou "a lei

estabelecerá..." etc.), ou mesmo à lei específica, está exigindo a edição de

lei ordinária. Desta forma, as hipoteses de regulamentação da Constituição

Federal por meio de lei complementar estão taxativamente dispostas no

Texto Maior, é o que se denomina "Reserva de lei complementar".

A criação de cargos públicos e organização dos cargos e

carreiras municipais não são temas reservados pela Constituição da

República à lei complementar, logo, o tema deve ser objeto de lei

ordinária.

Desta sorte, o art. 30, lV, da LOM é inconstitucional por violar a

reserva constitcional da lei complementar e deve Ser extirpado do

ordenamento jurídico local. Para maiores explicitações acerca do tema,

recomendamos a leitura do Parecer/IBAM n 161012022.

Em prosseguimento, temos que a propositura em tela pretende

ampliar o quantitativo de vagas dos cargos efetivos de agente de trânsito;

assistente administrativo; comprador; fiscal tributário; técnico em

enfermagem; técnico de processamento de dados; advogado; assistente

social; pedagogo e psicólogo.

Nessa esteira, registramos que não se revela factível em sede de

parecer opinar pela adequação desta ou aquela estrutura jurídica com

criação, extinção de cargos, funções. Esse processo de avaliação deve ser

realizado por equipe própria àluzda realidade local.

De toda forma, verificada que a estrutura se mostra adequada à

realidade local, desde que observadas as normas e limites da LRF,

I

1
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Uà , Aôà rinstituto brosilairo do
odministroçôo municipol

mormente seus aÍs. 16, 17, 19,20,21 e 22, não vislumbramos óbices ao

regular prosseguimento da propositura em tela.

lsto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na

forma das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2022.

ffiEsrE DocuMENTo ENTRE No ENDEREÇo ELETRôNtco
http:,//lam,ibâm.or9.br/confi rma.asp E UTILIZE O CóD|GO.iccSihbqft
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PODER LEGISI.ATTVO

Mococa, 13 de setembro de2022.

OFÍCIO CCJVCMN/í2022

Ao Sr. Dr. Donato Cesar A. Teixeira
Procurador da Câmara Municipal de Mococa

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Sr. Dr. Donato,

Cumprimentando-o cordialmente, na qualidade de Presidente da Comissão

de Constituiçâo, Justiça e Redação, solicito sua manitbstação quanto à constituciolalidade.
legalidade e regimentalidade das seguintes proposituras em tramitação nesta Casa de Leis:

1. Projeto de Lei n" 08812022, de autoria do Vereador Clayton Divino Boch.
qtte "Dispõe sobre incentivo ao cultivo da citronela e da crotalária como método natural de

combate ao mosquito Aedes aegypti, e dá outras providências.";

2- Projeto de Lei Complementar n' 01612022, de autoria do prefeito

Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera as tabelas B e C do Anexo II da Lei no 2.07 5

de 04 de abril de 1991 para ampliar vagas de empregos públicos pernanentes,,.

Atenciosamente,

JOSE PEREIRA -

Presidente da cornissão de constituição, Justiça e Redação

Edifício .,Dra. 
Esther de

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro
Tetefone (19) 3656_0002 _

Figueiredo
-CEP:13.

Ferraz"
730-047 - Mococa/Sp

www. mococa. sp. leg. b i.

CÂuene MLINICIPAL DE MoCoCA



cÂuana MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGISTATIVO

Trata-se do projeto de lei complementar No. 01612022, de autoria
do Prefeito Municipal, que altera as tabelas B e C do Anexo II da Lei No .2.075, de 04
de abril de 1991 para ampliar vagas de empregos públicos permanentes.

Acerca da viabilidade jurídica, passo a responder:

Inicialmente, é importante destacar que a Lei Complementar se
destina a complementar diretamente o texto constitucional. Assim, destina-se a matérias
de especial importância ou matérias polêmicas, para que seja recomendável a obtenção
de um maior consenso entre os parlamentares.

Em geral, a criação, modificação ou extinção de direitos ou
obrigações devem ser disciplinados por meio de leis ordiniírias, sendo a lei
complementar utilizada excepcionalmente. As hipóteses de regulamentação da lei
complementar estão taxativamente descritas na Lei Maior (CF, art. 146), é o que se
chama de "Reserya de lei complementar"

A criação de cargos públicos de carreiras municipais não são
temas reservados à lei complementar. Entretanto, a Lei Orgânica Municipal dispõe o
seguinte:

Art. 30. As leis complementares exigem, para sua aprovação, o voto
favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.
Parágrafo único. São leis complementares as concementes às seguintes
matérias:
IV - Criação de cargos, funções ou empregos públicos e aumento de
vencimentos, vantagens, estabilidade e aposentadoria de servidores;

Dessa forma, há que se falar que, por exigir quórum de maioria
absoluta, a lei complementar toma-se mais complexa de ser aprovada. Ampliando o

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br

\.

Criaçdo de Cargos. Espécie Normativa. LOM. Organização
Municipal.

Prefeito Municipal

PARECER JURÍDICO N" 3712022

^REFERENCIAS:

INTERESSADO:



cÂuane MfrNrcrPAL DE MococA
PODER LEGISLATIVO

entendimento da lei, o legislador municipal buscou dificultar a criação de novos cargos
para que esta não ocorresse de maneira desordenada.

Assim sendo, embora o texto constitucional dispoúa de um rol
taxativo paÍa a Lei Complementar, a Lei Orgânica do Município de Mococa,
excepcionalmente, adicionou outras hipóteses em vista da sua autonomia de auto-
organizaçáo (CF, art. 18).

Destarte, com base no que foi explicitado e considerando o

impacto orçamentário-financeiro da presente propositura, não há óbices quanto ao seu
prosseguimento.

São as considerações que submeto à apreciação de Vossa
Excelência.

Mococa, 20 de setembro de2022.

Procurador Jurídico -

il* a, fra,,**
Douglís de Oliveira Raimundo
Estagiário238.618

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕNS »N
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RBDAÇÃO (CCJR) E

DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABTLTDADE (COFC)

nnfnnÊXCt.q. :- Projeto de Lei Complementar no 016t2022

INTERESSADOS :- Mesa Diretora da Câmara Municipal

ASSUNTO :- Fixa a Receita e estima a I)espesa para o exercício
Íinanceiro de2020, no âmbito do Poder Legislativo.

REI,ATORES :- José Roberto Pereira - BOB (CCJR) e Luis Fernando dos
Santos - TIDI THAI (COFC)

Voto do Relator da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação:

Como relator da presente matéria, após estudos, e perante

as considereações do Parecer do IBAM n'268412022 e do Parecer Jurídico de no 3712022,

tendo sido realizada reunião conjunta entre as comissões no dia 30 de setembro de 2022,

chego à conclusão que a propositura tem plena procedência quanto ao aspecto

Constitucional, Legal e Regimental, e por estar meritoriamente embasada, resolvo acolhê-

la da forma como está redigida, exarando voro FAvoRÁvEL à sua aprovação.

Voto do Relator da Comissão de Orçamento, Finanças e

Contabilidade:

Como relator da presente materia, concluo que a

propositura tem plena procedência quanto aos aspectos orçamentários e contábeis,

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

estando acompanhada do impacto financeiro-orçamentiário conforme determina a Lei de

Responsabilidade Fiscal, tendo sido realizada reunião conjunta entre as comissões no dia

30 de setembro de 2022, decido exaÍar VOTO FAVORÁVEL à sua aprovação em

decorrência de sua oportunidade e conveniência.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz J de2022.

Relator da CCJR - Pereira BOB

Relator da COFC - dos Santos - TIDI THAI

/y/
ll

q*xn +"§ à"hsl*Ár ))P

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp.leg. br

FAVORAVEI- (acômpanha o ,

relator)
i

I)ÊSFAVORAYEL (oftrece voto em
separado)

/

FAVORAVEL (acompanha o
relator)

DESFAVORAVEL (oferece voto em
separado)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

AUTOGRAFO N" 13612022
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 01612022

Altera as tabelas B e C do Anexo II da Lei no 2.075, de 04

de abril de 1991 para ampliar vagas de empregos públicos

permanentes.

Art. 1o Esta Lei Complementar altera as Tabelas "B" e 
o'C" do Anexo II, da Lei no 2.075,

de 04 de abril de 1991.

Art.2o Ficam ampliadas as vagas dos seguintes em públicos municipais constantes na

Tabela "B" do Anexo II, da Lei no 2.075, de 04 de abril 1991, da seguinte forma:

Art. 3o Ficam ampliadas as vagas dos seguintes empregos públicos municipais

constantes na Tabela "C" do Anexo II, da Lei no 2.075,de 04 de abril de l99l,daseguinte

forma:

Emprego
Quanticlade de Vagas

Atuais Quantidade de Vagas

Agente de Trânsito 10 T4

Assistente Administrativo 30 35

Comprador 03 07

Fiscal Tributário t2 15

Técnico de Enfermagem 35 39

Técnico em Processamento de Dados 03 06

1

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.msÇeQêsp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO N" 13612022
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 01612022

Art. 4o Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário

Câmara Municipal de Mococar 3 de outubro de2022.

ELISÂNGELA MAZINI BRBGANOLI

Presidente

e»

PRISCILA G rft,s

1" secretária em exereício

2

Emprego
Quantidade de Vagas

Atuais
Quantidade de Vagas

Advogado 07 ll
Assistente Social 08 13

Psicólogo 09 ll
Pedagogo 01 02

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Tel efo n e ( 1 9) 3ô56-0002 - www. mococ_gSp.JCSJX
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Câmara Municipai de h{ococa
PODER LEGISL{Ti\TÜ

PROTOCOLO DESPACi^íO

APRÜVADO
03i'iAEAii2Z

-/-:
ELi LÂ M. iV!. BREGANOLI

Presidenté"

ft EQ U E R i ltl E NTO trt" ._;g_,,ZCZZ

Plenário venerando Ribeirc cia siiva, 3 de outubi.o ce za2?

Cs V-ereadoÍes que subsci'evern, dentro das disposiçÕes Regimentaise apos a manífestaçao co Nobre Plenária, ten,Jo em vista a rinatioacie da propcsitura,requelem convctação de Sessão Extracrdinái'ia para as seguintes matérias:

1' PRoJÊrC Ü= LEI i'io 138,'2022. ae autoria cio Prereitc Murricipal EduardoRibeiro Barison Autcríza a abertura ie crédito espec,ãi, e cíá outraspt'ovioências- (Referente a repasse <jo Fi.:ndo Estaduai de Assistência Social,pai"a aplicaç-â-cr em açÕes diretarnente relacionadas com o cadastrs unico, nor.,aior de RS 23.509,3CI)
2' PROJETC DE LEi COMPLEMEil,ITAR l,üo 0i ô,2022, de autoria do prefeito

lúunicipal Eduardo Ribeirc Sa;'ison - Aitei'a ,. trb"lru ü e C do Anexc. il cie Lei
r-rê 2.075, cie 04 de abril de 1gg.i p"r, 

"*piiar 
ryagas de ei..irp;.egcs públicospern'lanentes.

t
:r
'l',

-4'

I

Y
"1,

Número

03t10t2022

Data Rubrica

Requer convocação de sessão
Extraordinária para aorovação de

Eí\IENTA

materias UÇ ES

ü,
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.A'TIVC

voTAÇÃO troMtNAL
st" sessÃo DINARIA - .18A 

LEGÍ SLA rURA - z" pERíoooSESSÂO
DATA
HORARIO

QUORIJM
MATERIA
TURNO
P

UTUBRO É20223DE
: 19 HORAS.
tuAtoRtA ABSOLUTA-
REQUER IMENTO SOLiCITANDc uncÊNct,q ESPECIAL
UNICO.

t2022

VEREADORES
VOTCS

revoRÁvel coNTRÁRIo AUSENTE

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA
2- RAD IAN PA IANER REZ IZU

RASB LII No TONAN Dto ME RAEU Q

4- CI.AYTON DIVI NO BOCH
4_ ELI LA MAZIERO
6- ttG LHI

I ER Etu ED UZASO OMG ES
7- JO NIO SOUSAA
8- ROBERTO PEREIRAJ
9- UL SI EF RNAN DO DOS oSANT S
10- NILTON C GREGHI
11- PAULC C

SANTCS
SAR RODRIGUES DOS

1
12- PAULO S RGIO ÍVIIQUELIN
13- PRISCILA GO VES
14- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
1tr THl,qGO JOS COLPANI

Votos Favoráveis
Votos Contrárics
Ausentes
AbstençÕes
Total

Ç-^Or. W"?^L1

ABSTENçÃo
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